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Divisão de Secretaria e Expediente 

 

DECRETO Nº 9.507 

de 24 de julho de 2013. 

 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”. 

 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com o Processo 

Administrativo nº 19.316/2013, 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art.  1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$200.000,00 (duzentos 

mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa e funções de governo, a saber: 

 
Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.03.01.28.846.0000.0001.3.1.90.91 Jurídica  01 70.000,00 

02.03.01.28.846.0000.0001.3.3.90.91 Jurídica  01 130.000,00 

 

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com o recurso 

proveniente da anulação parcial, até o limite de R$200.000,00 (duzentos mil reais), das 

seguintes naturezas de despesa e funções de governo, abaixo especificadas, constantes do 

Orçamento Programa do corrente exercício, como segue: 

 
Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.03.01.04.122.0003.2007.3.1.90.01 Jurídica  01 50.000,00 

02.17.01.04.122.0003.2032.3.3.50.41 Jurídica  01 150.000,00 

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Botucatu, 24 de julho de 2013. 

 
João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 24 de julho de 2013 - 158º ano de emancipação político-

administrativa de Botucatu.   

 

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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PORTARIA N° 9.056   

de 24 de julho de 2013. 

 

 

 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com o Processo 

Administrativo nº 30.629/2012, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – DESIGNAR o servidor  José Henrique Bassetto, para compor a Comissão Permanente 

de Licitações – COPEL, como membro Engenheiro em substituição ao servidor Nelson 

Silva Lara, designado pela Portaria nº 8.209, de 29 de agosto de 2012. 

 

II –  DESIGNAR o servidor Hélio Gomes de Souza, para compor a Comissão Permanente de 

Licitações – COPEL, como membro suplente em substituição ao servidor Antonio 

Delmanto Filho, designado pela Portaria nº 8.209, de 29 de agosto de 2012. 

 

III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Botucatu, 24 de julho de  2013. 

 

 

 

 

 

João Cury Neto 

 Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 24 de julho de 2013, 158º ano de 

emancipação político-administrativa de Botucatu.   

 

 

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 


